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SECRETARIA EXECUTIVA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N*» IN00004/2025

Condado-PB, 02 de Abril de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a

legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DE
PREPARAÇÃO, EXPORTAÇÃO E ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS DO TRIBUNAL DE
CONTAS (TCE), PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) E PORTAL
DA TRANSPARÊNCIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CONDADO<PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações

técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for
o caso, motivada: A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das

especificações técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o
caso, motivada: A Câmara Municipal de Lagoa-PB necessita contratar uma empresa

especializada para a prestação de serviços técnicos administrativos relacionados à

preparação, exportação e alimentação dos sistemas do Tribunal de Contas do Estado da

Paraíba (TCE/PB), do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e do Portal da

Transparência. Essa contratação visa garantir a conformidade com as normativas legais,
assegurar a transparência dos processos administrativos e atender às exigências dos

órgãos fiscalizadores. A necessidade da contratação decorre da obrigatoriedade de

transmissão regular de informações relativas a processos licitatórios e contratações

públicas, conforme legislação vigente, incluindo  a Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações) e a Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011). A ausência de
cumprimento dessas normativas pode acarretar penalidades e prejudicar a transparência

e credibilidade da gestão pública municipal. Benefícios Esperados: Transparência: Melhor

acessibilidade e publicidade dos atos administrativos e Hcitatórios; Conformidade Legal:

Atendimento às legislações vigentes, evitando penalizações; Eficiência Administrativa:

Agilidade e segurança na gestão documental; Suporte Especializado: Assistência técnica

para os servidores da Câmara, promovendo capacitação e melhoria dos processos internos.

A contratação da empresa especializada se faz necessária para garantir a correta

exportação e alimentação dos sistemas obrigatórios, assegurando que a Câmara Municipal
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de Lagoa-PB cumpra integralmente suas obrigações legais e promova a transparência na
administração pública.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a; 29.046.147 GEFERSSON CALADO DE SOUSA - R$

27.000,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços
dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.
Trata-se, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional
ou empresa de notória especialização.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório  e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23,
§ 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante
dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá
ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c,

da Lei 14.133/21:

"Art. 74. É inexigível a licitaçao quando inviável a competição, em especial nos casos de:

'III contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:"
"c) assessonds ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação podería ocorrer com a aprovação de Vossa

Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação
pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

ARIA SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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